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A potencialização dos lu-
cros e a economia de 
custos com a centraliza-

ção da gestão administrativa, fi-
nanceira e acadêmica são, certa-
mente, algumas das motivações 
para o funcionamento em rede 
das empresas educacionais que 
cada vez mais dominam o “mer-
cado educacional” brasileiro.

Essa política tem alto poten-
cial de passivo trabalhista, na 
medida em que, na maioria das 
empresas, não são devidamen-
te consideradas as Convenções 
Coletivas de Trabalho dos sindi-
catos locais, além, é claro, de re-
lativizar a legislação trabalhista, 
a bem de maximizar os lucros e 
satisfazer os acionistas, sempre ávidos por eles.

Os sindicatos de professores e de funcionários técnicos 
e administrativos nesse contexto se deparam, geralmente, 
com a mais absoluta falta de interlocução para a discussão 
dos muitos problemas que a dinâmica de gestão dessas 
empresas impõe aos docentes e demais trabalhadores.

Nessa circunstância, o recurso ao Judiciário acaba se 
impondo como a única via de defesa dos direitos e da 
dignidade profissional dos professores.

Essa é a realidade da relação do Sinpro/RS com a 
Estácio de Sá: muitos atropelos da legislação trabalhista 
e da Convenção Coletiva de Trabalho, denúncias de pro-
fessores que se avolumaram no último período. Expres-
são de que a empresa compensa na relação contratual 
dos professores as manifestações da crise que afeta a 
educação superior.
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Ante a falta de resposta às notificações, sem nenhu-
ma interação objetiva para a resolução dos problemas 
apontados, o Sinpro/RS tem encaminhado ao Judiciário 
trabalhista um número sem paralelo de ações coletivas 
com vistas à preservação dos direitos dos professores.

Trata-se, infelizmente, da via mais longa e complica-
da, mas que não fará o Sindicato desistir nem esmorecer 
na sua luta.

Aos professores, o Sinpro/RS apela por compreensão 
e paciência face à notória demora das tramitações judi-
ciais.

O Sindicato reitera a expectativa de que os professo-
res continuem informando os problemas que tensionam 
sua relação com a Estácio de Sá.
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Iniciativas judiciais e a luta pela garantia dos direitos dos professores
Ao longo do último período, procedimentos irregula-

res adotados pela Estácio de Sá fizeram com que várias 
denúncias chegassem até o Sinpro/RS.

A trajetória de descumprimentos das normas coletivas 
tem resultado no encaminhamento das questões ao Judi-
ciário trabalhista, especialmente porque a falta de interlo-
cução com a instituição de ensino impossibilita outras vias 
de solução dos problemas denunciados pelos professores.

Atualmente, o Sindicato tem sete ações trabalhistas 
coletivas em andamento, em distintas fases processuais.

As ações mencionadas têm como objeto a redução da 
jornada de trabalho no turno, de quatro para três horas-
-aula, o pagamento das diferenças salariais advindas da 
atividade de estudo dirigido, diferenças salariais pela re-
dução do valor hora-aula praticada, além de horas extras, 
especialmente pelas atividades realizadas pelos profes-
sores participantes de bancas de TCC, entre outras.

Confira a seguir uma síntese das referidas ações:
1 – Processo número 0021064-12.2014.5.04.0011 – 

Ajuizado em 07/08/2014, tem como objeto a adequação 
do cálculo para pagamento à base do valor integral da 
hora-aula, bem como o pagamento das decorrentes di-
ferenças salariais. 

Fase processual: A ação foi julgada parcialmente 
procedente e está aguardando a elaboração dos cálcu-
los dos créditos devidos aos professores.

2 – Processo número 0021030-61.2014.5.04.0003 – 
Ajuizado em 07/08/2014, tem como objeto o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes da conversão de disci-
plinas presenciais em estudo dirigido. A ação já teve reco-
nhecido o direito dos professores, com o pagamento para 
um grupo expressivo de docentes em novembro de 2020. 

Fase processual: A ação segue em andamento vi-
sando à inclusão de novos professores substituídos no 
rol de credores.

3 – Processo número 0021086-40.2014.5.04.0021 – 
Ajuizado em 11/08/2014, tem como objeto o pagamento de 

horas extras das atividades realizadas nos cursos de EAD. 
Fase processual: Atualmente, o processo aguarda 

a impugnação das partes ao cálculo apresentado pelo 
perito do Juízo.

4 – Processo número 0020783-53.2019.5.04.0020 
– Ajuizado em 23/07/2019, tem como objeto o restabele-
cimento do pagamento de 4 horas-aula por turno diário.  

Fase processual:  A ação se encontra no Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST), aguardando o julgamento do re-
curso interposto pelo Sindicato, que busca a reversão de 
decisão contrária ao seu pleito na instância anterior.

5 – Processo número 0020782-04.2019.5.04.0009 – 
Ajuizado em 23/07/2019, tem como objeto o pagamento 
de diferenças salariais decorrentes da redução do va-
lor hora-aula, praticado a partir do primeiro semestre de 
2019. 

Fase processual: A ação teve decisões favoráveis 
ao pleito do Sindicato nas instâncias iniciais, estando no 
aguardo de decisão do recurso interposto pela Estácio 
de Sá no TST.

6 – Processo número 0020710-95.2020.5.04.0004 
– Ajuizado em 02/09/2020, tem como objeto diferenças 
salariais, decorrentes da não observância da Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) que trata da isonomia sala-
rial, para os professores contratados a partir de 2019, 
com valor hora-aula reduzido.

Fase processual: A ação foi julgada parcialmente 
procedente na primeira instância e está aguardando o 
julgamento dos recursos interpostos.

7 – Processo número 0020031-63.2023.5.04.0013 – 
Ajuizado em 17/01/2023, tem como objeto o pagamento 
das horas extras decorrentes de participação de bancas 
de TCC. 

Fase processual: A ação está no aguardo da primei-
ra audiência, ainda não agendada.
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